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COMUNICAÇAO DE SERVIÇO NO 100/NP/5aDR, DE 16 DE AGOSTO DE 1985 

• 	
O DELEGADO REGIONAL DA5 DELEGACIA REGIONAL DA FUN-. 

DAÇÃO NACIONAL DO INDIO, no uso das atribuições que lhe con 

fere o Regimènto Interno da- FUNAI, Art..78, Inciso VII da 

Portaria GM/120, de 20.12.84, e tendo em vista a de1egaço 

de competência outorgada pela Portaria 1181/P, de. 17.07.85, 

RESOLVE: 

Determinar, que o prazo para cumprimento de msses 

•  de deslocamentos de servidores, deverã ser efetivado dentro 

do prazo previamente estabelecido, s6 podendo ser altê:rado 

com autorização de autoridade ' superior, se legalmente for-

malizado viarãdioou relat6rio-suscinto, caracterizando ,  o 

motivo da alteração. 

COM1JrIICAÇAODE SERVIÇO N9 1O1/NP/5DR, DE 16 DE AGOSTO DE 1985 

- ' 	O DELEGADO REGIONAL DA 5 DELEGACIA REGIONAL DA FUN- 

DAÇAO NACIONAL DO INDIO, no uso das atribui çes que lhe con 

fere o Regimento Interno da FUNAI, Art. 78, Inciso VII da 

Portaria GM/120, de 20.12.84, e tendo em vista a delegaçãõ 

de compet'ncia outorgada pela Portaria 1181/P, de 17.07.85, 

e a.necessidade de sanar irregularidades nos processos 	de 

licitaçes apontados em relatõrios pela Auditoria/FUNAI 	e 

motivo de enfoque dé inspeções da IGF/MINTER, 

RESOLVE: 

Determinar que o Setor Administrativo desta DR promo 

va junto ao Ncleo de Material e Patrim6nio, a implantação 

da sistemãtica de compras, obedecendo as prerrogativas pre-

vistas nos Artigos 126 e 127 do Decreto-Lei n9 200/67 e Lei 

6.946/81. 

Observar que é vedado a realização de despesas 	sem 

prévio empenho, de acordo com o Art. 60 da Lei 4.320/64, ex 

ceto em casos excepcionais, conforme previsto no parãgrafo 

29 do Art. 126 do 'Decreto-Lei 200/67. 

Recomendar que seja providenciado imediatamente o le 

vantamento dos débitos para liquidação. 


